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CLÁUDIO CUNHA
ADVOCACIA

PROCURAÇÃO AD JUDICIA e CONTRATO DE HONORÁRIOS

OUTORGANTE(S)

SEVERINO CASCIANO BARBOSA e JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA,
brasileiro(a), casados entre si, agricultor e funcionária pública, respeitosamente,
residentes e domiciliado (a) no Sitio Carrasco, zona rural de Guarabira, CEP 58200-
000, portadores do CPF n.° 789.050.944-72 e 035.869.084-66, fone 99949-2659.

OUTORGADO(S)
CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA, brasileiro, casado. Advogado, OAB/PB n° 10.751,
CPF 645.095.404-34, e MARCOS EDSON DE AQUINO, brasileiro, casado. Advogado,
OAB/PB n° 15.222, CPF 047.772.374-86, ambos com escritório na Praça João Pessoa,
n" 20, centro, Guarabira, PB, CEP 58200-000, fones: 83 98814-8830, 99305-6960 e

99825-5475, e-mail: claudiogcunha@hotmail.com.

PODERES

Pelo presente instrumento particular o(s) outorgante(s) constitui(em) e nomeia(m)
seu(s) bastante(s) Procurador(es) o(s) outorgado(s), ao(s) qual(uais) confere(m) amplos
poderes, inclusive os expressos no artigo 105, do CPC, para representá-lo(a)(s) em
qualquer JUÍZO, INSTÂNCIA, TRIBUNAL ou ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL,
ESTADUAL OU FEDERAL, JUDICIAL OU EXTRAJUDICIALMENTE, podendo propor
contra quem de direito as ações competentes e defendé-lo{a)(s) nas contrárias,

acompanhando umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais, firmar
compromissos ou acordos, assinar declaração de hipossuílciência econômica,
interpor recursos, propor execução, embargos, agravos e demais remédios jurídicos,
inclusive Mandado de Segurança, e mais os especiais de reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar o direito sobre que se funda a ação, receber, dar
quitação, firmar compromisso e substabelecer, com ou sem reservas de poderes.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
DECLARO, com base na Lei 7.115, de 29 de março de 1983, que não possuo os
recursos financeiros necessários para custear as despesas processuais perante este
Juízo, inclusive custas, taxas, emolumentos e honorários periciais, sem o
comprometimento da minha mantença, REQUERENDO, por isso, os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA, conforme a Lei 1.060/50.

CONTRATO DE HONORÁRIOS

Independentemente dos honoráirios de sucumbéncia, o outorgante pagará aos
outorgados o percentual de 30% (TRINTA POR CENTO) sobre todo o crédito apurado
em sentença e atualizado por ocasião da liberação, inclusive em caso de acordo
judicial ou extrajudicial, valendo o presente como título executivo, nos termos do art.
24, caput e § 4®, da Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto do Advogado,
devendo os honorários serem retidos pelo Juiz da Execução ou o que homologar
possível acordo, nos termos do parágrafo 4°, do artigo 22, do já referido diploma
especial.

Guarabira/PB, 22 de fevereiro de 2018.

Outorgante(s):
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Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

152.463.594-41

• Nome
ISAIAS ÇLEMENTINO BARBOSA

Nascimento
03/02/2005
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia
2^ Superintendência Regional de Polícia

83 Delegada Seccional de Polida Civil
Delegacia da PLANTÃO GUARABIRA

GOVERNO
DA PARAÍBA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL

Livro no 002/2017
Ocorrência n^. 297/2017

Aos CINCO dias de SETEMBRO de DOIS DEZESSETE, nesta cidade de GUARABIRA/PB, na
Delegacia de Polícia Civil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). JOSlNALDO FELIX RIBEIRO,
Delegado(a) de Polícia Civil, comigo, escr!vã(o) do seu cargo, aí, por volta 12h:50 min,
compareceu a PESSOA a seguir qualificada:
ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, conhecido(a) por ISAIAS, Identidade no SSP/RJ,
CPF , nacionalidade brasileira, estado civil: , profissão: Estudante, filho(a) de
Severino Casciano Barbosa e Josefa Maria Clementino Terceira, natural de Guarabira/PB,
nascldo(a) em 03/02/2005 (12 anos de idade), do sexo masculino, residente e domic!liado(a)
no(a) Sitio Carrasco, Zona Rural, ponto de referência: Próximo Colégio Maria Benervino de
Aquino, na cidade de Guarabira/PB, fone(s) para contato: 83 999492659

a quem lhe foi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA
(CP, art. 299), tendo declarado que compareceu à esta Delegada de Polícia Civil para
narrar/registrar/informar/noticiar conforme segue:

1) Natureza do fato: Acidente de Transito;
2) data do fato: 18/05/2017 ;
3) Horário do fato:09;00
4) Local do fato: Sitio Carrasco, zona Rural- Guarabira/Pb.

5) Breve resumo do fato;

Afirma a notidante o Sr. Severino Casciano Barbosa , RG 1558248, CPF789.050.944-72, natural
de Guarabira/Pb, nascido em 30/01/1971, filho de João Cassiano Barbosa e Marina Belarmino
Viegas, representante legal do menor, Isalas Clementino Barbosa, que o menor vinha como
carona na Moto HONDA/XRE 300, ANO/MODELO 2016/2016 E COR BRANCA, PLACA QFW
8326/PB, CHASSI 9C2ND1110GR007413, em nome do condutor WIBIS ALEXANDRE DA SILVA,
QUE FORA SOCORRIDO PELO 5AMU. Para o Hospital de Traumas na Capital, conforme prontuário
102093 e CID 10, s72.3, tendo como testemunhas, Jailson Fernandes da Silva, residente no Sito
Carrasco e Luciano Marinho de Souza, Rua Luís Oliveira da Silva, 83, Tambiá, Joio Pessoa/Pb

OBSERVAÇÕES DA UNIDADE POLICIAL;

Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) notidante, e
por mim, escrivã(o) que digitei.

-^ncki (Th! PÜorfA QfYíJmjB PoTiSCÍ
ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA ^ SEVERINO CASCIANO ̂ RBOS^

ComuRfcante

lvã(o)/Agente
no 137.300-5

MD00a».DcM9«dO.IUk*4KTO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

DIVISÃO MÉDICA

LAUDO MÉDICO

iy '•

INFORMAÇÕES PESSOAIS

NOME DO PACIENTE Isaias Clementino Barbosa

DATA DE NASCIMENTO 03/02/05

NOME DA MÃE Josefa maria Clementino Terceira

DADOS EXTRAÍDOS

PRONTUÁRIO N.° 102093

BOLETIM DE ENTRADA N.° 1001347

DATA DO ATENDIMENTO 31/03/17

HORA DO ATENDIMENTO 11:45

MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto

DIAGNÓSTICO (S) Fratura de fémur D.

CID10 S72.3

AVALIACAO INICIAL:

Paciente deu entrada neste Serviço, vítima de queda de moioxom queixa de dor em pé direito,edema

acentuado em coxa esquerda,glasgow 15.Ava}lado pe traumatologia e internado para tratamento cirúrgico.

RX coxa D,bacia,pé D.

RX:fratura de fémur D.

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS:

RESULTADOS DOS EXAMES:

TRATAMENTO:

Tratamento cirúrgico de fratura de fémur direito.

ALTA HOSPITALAR;

DATA DA EMISSÃO:

25/05/17

15/08/17

Dr. Juan Jaime Alcoba Arce

CRM; 3323/PB

A7ENÇAO: Este documento destina-se á comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS,
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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(Via da parte)

Comarca:
Guarabira

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Guarabira

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Guarabira

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

866100000037   416509283188   520191231015   881902060014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 018.2019.602060 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 253,30
R$ 75,00
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 018.2019.602060 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 018.2019.602060 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 253,30
R$ 75,00
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000037   416509283188   520191231015   881902060014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO
BARBOSA

SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO

Promovido:

ISAIAS CLEMENTINO
BARBOSA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 018.2019.602060 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 26/12/2019

Comarca: Guarabira

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Promovido: SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  5.000,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  253,30 Taxa: R$  75,00

Total da Guia: R$  340,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804382-87.2019.8.15.0181

DESPACHO

            Vistos, etc.

            Defiro a gratuidade judiciária.

          Tendo a parte autora manifesta o seu interesse na audiência de conciliação, encaminhe-se os autos
ao CEJUSC, objetivando a designação de dia e hora para realização da             audiência de conciliação e
mediação, observando as cautelas legais.

            Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para a referida audiência.

            Cite-se/intime-se a parte demandada, fazendo as advertências legais.

            Cumpra-se.

            GUARABIRA, 28 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

 

 

Número do Processo:   0804382-87.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA
C L E M E N T I N O  T E R C E I R A A U T O R :  I .  C .  B .
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em conformidade com os

termos do Art. 11, § 2º e Art. 17 do Ato Normativo Conjunto

n.º 001/2020 e 004/2020, TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB,

que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), de ordem do(a)

MM. Juiz(a) fica o processo aguardando novas deliberações, o

que será definido pela Presidência do Tribunal de Justiça da

Paraíba, como consignado no mencionado ato. Aguarde-se os

autos no Cejusc até ulterior deliberação. 

Certifico e dou fé.
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, 23 de abril de 2020
SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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Pode Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

INTIMAÇÃO POLOS ATIVO(S)
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o : 0804382-87.2019.8.15.0181
C l a s s e  d o  P r o c e s s o : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o : [Seguro]
Polo ativo: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA e representantes: SEVERINO CASCIANO BARBOSA e JOSEFA
MARIA CLEMENTINO TERCEIRA. 
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,
jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade de manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão
aplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, desde que seja
assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1) DA AUDIÊNCIA VIRTUAL
                       Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  fica
readequada a pauta de audiência  por meio da   plataforma videoconferência  . pelo (App Cisco Webex) A(S) PARTE(S)
PROMOVENTE(S), fica(m) INTIMADA(S), através de seu(s)(ua/s) ADVOGADO(A/S), para participar(em) da audiência  Tipo:

,Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 09/10/2020 Hora: 11:30   a qual será reduzida a termo,  devendo os(as) Procuradores(as)
darem ciência aos seus respectivos clientes.

 

dades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser                        Eventuais impossibili
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

            De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente intimação
foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.

                       A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s)advogado(s) habilitado(s) que
esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe/TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por
meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio
no Poder Judiciário, conforme os Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.  

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
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            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página, na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:   

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m36613a5666408c8168b50e77c59a06fe

5 )  D U R A N T E  A  A U D I Ê N C I A  
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b )  e s t e j a  v e s t i d o ( a )  d e  m a n e i r a  a d e q u a d a  e  r e s p e i t o s a ;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (eco) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6 )   A P Ó S  A  A U D I Ê N C I A :
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail o termo da audiência (o
documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

Guarabira/PB, 19 de agosto de 2020

 SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

8 )  O B S E R V A Ç Ã O :
Nos termos da  por tar ia  01/2020 do Cejusc  de  Guarabira  f ica  regis t rado o  seguinte :

. . .

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida 

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro 

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o :  0 8 0 4 3 8 2 - 8 7 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 8 1
C l a s s e  d o  P r o c e s s o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o :  [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :  S E V E R I N O  C A S C I A N O  B A R B O S A  e  o u t r o s  ( 2 )
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,

de jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade  manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão 
desde que sejaaplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, 

assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1 ) )  D A  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L
            Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, fica CITADO e INTIMADO a parte promovida,
acima qualificada, para,  participar da audiência, acompanhado de Advogado(a), nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  Tipo:
Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 09/10/2020 Hora: 11:30 , que será reduzida a termo. 

                        Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

2 )  U T I L I Z A N D O  A  P L A T A F O R M A  C I S C O  W E B E X
            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3 )  E N T R A N D O  N A  S A L A  V I R T U A L
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página. Na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:  
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 https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m36613a5666408c8168b50e77c59a06fe

5) DURANTE A AUDIÊNCIA 
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (ecos) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6) APÓS A AUDIÊNCIA
            Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail, o termo da
audiência (o documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

A T E N Ç Ã O :
            Segue anexo, cópia da petição inicial. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, §5º, CPC/2015). 
O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu
poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para manifestar seu desinteresse na
autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes
dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao
Art. 345, ambos do CPC/2015. 

Guarabira/PB, 19 de agosto de 2020

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

OBSERVAÇÃO:

Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte:

...

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...

   NOPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 27264895; 28612177."Número do documento"
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